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EDITAL Nº 99, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 7, DE 2025. 

 

Divulga a classificação preliminar, com 

empates, do Processo Seletivo 

Simplificado nº 7, de 2025, e a data do 

sorteio público de desempate 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com os itens 10.4 e 11.3, respectivamente, do Edital nº 94, de 

2025, que instaurou o Processo Seletivo Simplificado nº 7, de 2025, e conforme a Ata nº 3, de 2025, 

da respectiva Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 354, de 2025, que apurou a 

pontuação dos candidatos, torna público a classificação preliminar, com os empates, e a data do 

sorteio público de desempate, conforme segue: 

Art. 1º O resultado preliminar, com os empates, dos candidatos do Processo Seletivo 

Simplificado nº 7, de 2025, é o seguinte: 

I – Motorista: 

Classificação Nome Pontuação 

1º Gian Silveira 44 

2º Gustavo Manske 42 

3º Carlos Henrique Becker 41 

4º Genuário Stertz 40 

5º e 6º 

(empate) 

Airton Schmeling 

Rodrigo Rutzen 

39 

 

7º Antônio Ernesto Danzmann 38 

8º Oneides Alex Neitzel 33 

9º Tiago Arthur Mergen 32 

II – Professor – Anos Iniciais, Licenciatura em Pedagogia: 

Classificação Nome Pontuação 
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1ª a 16ª 

(empate) 

Andrea Cristina Rech Eichner 

Andréia Daiane Corrêa 

Anete Enedy Rossner Zahn 

Caroline Aparecida Rech 

Cleide Duarte Rodrigues Garcia 

Cristina Tatiane Ebert Teichmann 

Daniela dos Santos Nunes Dias 

Daniele Janaína Linke 

Diana da Silva 

Janete de Aguirre Gonçalves 

Renilda Terezinha Zini 

Roberta Pinheiro 

Rosa Dejanira Jahn 

Sabrina da Costa 

Simone Teichmann Stertz 

Simoni Schäfer Eichelberger 

80 

17ª Tanise Maria Bezerra do Nascimento 75,2 

18ª Gisele Tuchtenhagen 60 

19ª e 20ª 

(empate) 

Jussara Elsiete da Silva 

Vitória Martins 

50 

21ª Eduarda Wilges de Medeiros 47 

22ª Lisandra Thaís Konzen 38,4 

23ª Diane Freese 35,4 

24ª Jardane Henker 32,5 

25ª Marta Letícia Henkes Obé 8,4 

III – Professor – Educação Infantil, Licenciatura em Pedagogia: 

Classificação Nome Pontuação 

1ª a 19ª Andrea Cristina Rech Eichner 80 
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(empate) Andréia Daiane Corrêa 

Anete Enedy Rossner Zahn 

Camila Frese Krug 

Caroline Aparecida Rech 

Cleide Duarte Rodrigues Garcia 

Cristina Tatiane Ebert Teichmann 

Daniela dos Santos Nunes Dias 

Daniele Janaína Linke 

Diana da Silva 

Janete de Aguirre Gonçalves 

Jocasta Ananda Wappler 

Renilda Terezinha Zini 

Roberta Pinheiro 

Rosa Dejanira Jahn 

Sabrina da Costa 

Simoni Schäfer Eichelberger 

Tanise Maria Bezerra do Nascimento 

Vitória Martins 

20ª Angélica Zuge 56 

21ª Jussara Elisete da Silva 50 

22ª Viviane de Almeida Rabello Puntel 48 

23ª Lisandra Thaís Konzen 38,4 

24ª Diane Freese 35,4 

25ª Jardane Henker 32,5 

26ª Marta Letícia Henkes Obé 8,4 

IV – Professor – Licenciatura em Educação Física: 

Classificação Nome Pontuação 

1º  Cleber Jahn 80 
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2º Estela Maris Ecke 60,8 

3º Gisele Tuchtenhagen 59 

4º Beatriz Thumé 53,6 

5º Indiara Suélin Stein 50 

6º Hildo Júnior Ceolin 0 

Art. 2º  Conforme previsto no item 11.3 do Edital nº 94, de 2025, do presente processo 

seletivo, o sorteio em ato público ocorrerá no dia 23 de dezembro de 2025, às 9h, na Sala de 

Reuniões do Centro Administrativo Municipal Hilário João Ceolin, com endereço na Avenida João 

Luiz Billig, nº 27, Centro, cidade de Estrela Velha/RS, na presença dos candidatos interessados. 

Art. 3º  O presente edital será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, ficando disponível também no Departamento de 

Expediente da Secretaria Municipal de Administração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 22 de dezembro de 

2025. 

 

 

ALEXANDER CASTILHOS, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 
 

EXTRATO Nº 37/2025. 
 
 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTRELA VELHA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 10.600.212/0001-63, situado na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, Centro, Estrela 

Velha/RS. 

Contratado: LA PULPERIA SERVIÇOS DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.808.891/0001-

42, estabelecida na Rua Seis de Maio, nº 285, Centro, Município de Santana da Boa Vista, RS.  

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação e pergolado na Câmara 

de Vereadores de Estrela Velha, RS. 

Valor total: R$ 186.899,99 (Cento e oitenta e seis mil, oitocentos ne noventa e nove reais e noventa 

e nove centavos). 

                               4 / 5



 

Estrela Velha/RS, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 – Edição 896 – Lei 1353/2019 

 

   

  O Município de Estrela Velha - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.estrelavelha.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

 

Página 5  

 

Elementos de despesas: 1002 - Ampliação, reforma e manutenção das dependências da Câmara 

de Vereadores. 

449051910000000000 – Obras e Instalações. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021 – Pregão Eletrônico. 

Estrela Velha/RS, 22 de dezembro de 2025 

Carlos José Somavilla,  

Presidente 

 
 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação 

contida no Processo de Inexigibilidade, com o devido Parecer Juridico, autoriza a Inexigibilidade de 

licitação, com fulcro no art. 31, caput da Lei nº 13.019/2014, para firmar Termo de Fomento com a 

Associação Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Arroio do Tigre – RS, inscrito no CNPJ sob o 

número 12.215.582/0001-02, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). Estrela Velha - RS, 

22  de dezembro de 2025. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, informa que estará 

realizando contratação por meio de dispensa pelo valor, com fulcro no art. 75, inc. II da Lei 

14.133/2021, cujo objeto aquisição de telão datashow e sistema de som para a instalação em 

auditório. Dessa forma, a Administração Municipal está recebendo propostas adicionais de eventuais 

interessados, nos termos do art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Informações serão prestadas aos 

interessados no horário de expediente na Prefeitura Municipal de Estrela Velha, ou através do e-mail: 

licitaev@terra.com.br,. Estrela Velha (RS), 22 de dezembro de 2025. 
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